
ESTADO DO ESPÍRITO. SANTO

CAMARA municipal de CACkOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198 1954

ASSUNTO

Projeto de Lei nS 33/54

INICIATIVA:

■  proje-üo de Lei 33/54-

HISTÓRICO: Oesar áè Brito, Alcyr da SilvaOâodido,
GíoerG Morra, Carlos Eormzier, .Joaquim OaisdOsAs

tor Lilea dos. Santos, Sadoh.-Moreira da Bragí, PlG-

risbelo ÍMeves, Elias Moysés, Áureo Yáldino, Elimá

rio Cqst.a Imi)erial, . ■ • .

Aos òrize

AUTUAÇÃO

dias do mês de do ano dejunho

mil novecçntos e oiteíita e tqp:^ , autúo o .
.  projeto de Lex

suprd-citado e mais documentos que. se seguem

Período da presidência: I9.„^.4„ ..„a 19..:

Presidente: .^ALojor..SrLTm.-.Gâjxd.i.da.:.....„.

Vice-Presidente: Elimdrio Posta lÉnDerial

r Secretário: ^ ■ ' -

2* Secretárior ; :
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GACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ANO:- 1954'
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V  ASSUNTO:- Projeto de Lei

%t  ■

, - '-T i -

1 ,^^■.4*' INICIATIVA:- Vereadores:- Gesar de Brito Portas Pilho - Alcy:^'da Sil-
J  va Gandido - Gícero Moura - Garlos Pomazier - Joaquim

t' 'f ' " Gaiado - Astor Dilen dos Santos - Enoch Moreira da Pra-
^ . ga - Plorishelo Neves - Elias Moysés - -^ureo Valdino -

Eliário Gosta Imperial. ííè

HISTdRIGO:- Pica cancelada a divida ativa de V/aldomiro Salim Simão

A U T U A Ç Ã O

Aos onze dias do mês de junho de mil novecentos e cinqüen
ta e quatro, autiío os documentos que seguem.

Secretário



PROJETO DE liEI ITS ^

Arts IQ

Arte 29

Pica cancelada a diwLda ativa de Waldomir,» Salim SimS««

i t~ i* ^
Revogam-se as disposições em contrari»,

. o/»J
JUSTIPIGATim ^ 2^ ' ^

Waldomiro Salim Simão,muito concorreu para o engradecimen-

t» do desen^wDlvimento do Distrito de Marapé,foi comerciante e fazia

transporte de mercadorias,

Quiz o destino,no fim de sua wida trazer o pesadt golpe

de tudo ter perdid#,enclusiV'e a saúde,hoje esta terminado os seus

dias como indigente num hospital d» Rio de Janeira,

Apro"wando o presente projet»,iremos dar como premi» a»s

seus 8 filh»s,quasi t»doB menores,o esforç® de Waldomiro Salim SimS»

fez em "beneficio do Municipi«,e ttncerwar t seu n»me sem mancha.

Por estes just»s m»tiiES confio nos presados colegas,na

apr»v?ação d» presente pr»jet».

Sala das Sessões,10 de junh» de 1954

Oesar de Ttelt# Portas
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CEETIDAO

Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

que nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores.

3.

Hajjemiruir.fX:. .julho •;
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EMENDA AO PROJETO DE DEI N9 33/54
V

Acrescente-se ao art. 19 do projeto o nome do Sr, Ludário Fon

seca,

JUSTIFICATIVA

A situaçSo financeira do Sr, Ludário Fonseca como todos

sabem,^ dificílima, considerada mesm© a dívida como insolvavel, e

como nesses casos a Lei 65 (Organização Municipal) dá seu amparo,

fizemos a presente emenda q.ue por certo terá boa acolhida dos no

bres colegas.

Sala das SessUes, 8 de julho dé 1954

ELIAS MOYSES
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EMEMA AO PROJETO DE LEI NQ 33/54

Acrescente-se ao projeto mais um parágrafo com a seguinte redação:

"Pica cancelada a dívida ativa inscrita em nome de Mario A"breu, re

lativa ao lançamento n^ 1136, do exercício de 1949"»

Sala das Sessões, 8 de julho de 1954

oLa

Enoch Moreira da Fraga
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TMSSSODÃ ata do dia 5 DE AGOSTO DE 1954, RELATIVA AO PROJETO 33-^54

"O vereador Áureo Valdino disse que para, relaiar o projeto 33/54 re—
'frente á cancelamento de dívidas, precisava, de acôrdo com o Codigo
TriTjUtário, de provas, e estas não constam do processo. Em vista dis

so, o Sr. Presidente passou a cadeira ao Vioe-Presidente e relatou
que as provas suniiram--se com a "burocracia da Prefeitura, quando o se
nhor Mario ALreu requereu cancelamento de sua dívida, juntando os
documentos. Ralaram os vereadores César Portas e Elias Moysés, dizen

do que nSo juntaram documentos ao processo, mas fizeram declarações
baseadas nas justificativas do projeto e da emenda, respectivamente.
Então o vereador Áureo Valdino pediu maior praso para relatar o pro

jeto e requereu juntada de uma informação da secretaria , das decla
rações dos senhores vereadores Alcyr, Elias e César Portas, sobre o
assunto."

c-<íi-w7 o ^
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P A E E C E R .

Projeto de Lei n? 23/54

ComissSo de Oonstituiçüo, Justiça e SedaçSo

-UU-ol-U-U-U-U-U-U-

.A Comissão de Constituição, Justiça e Redação,.chamada a opinar

no presente projeto de lei nS 33/54, de infciativa do ^'■ereador César
de Brito Portas Pilho e suhscréto por todos companheiros, em q.ue soli
cita o cancelamento de divida ativa de Waldomiro Salim Simao; o proje- ,
to vem acompanhado de sua justificativa c^ue esclarece a necessidade da
lei,

Há no processo diversas emendas com referência a mesma matéria®
Os autores não juntaram ao processo q.ualquer documento, conforme

recomenda a lei 85 (Codigo Tributário), artigo 9-» 144, 145 ©" seus pa
rágrafos®

Sendo a mira^destinado para relatar, de inicio requeri @m plenário
as provas a que se refere a lei supracitada, tendo todos os interessa
dos manifestado, expondo seus pontos de vista, e importando ainda sobre
as justificatix^^as que acompanham o processo®

Pelo Sr® Presidente foi despachado a requerimento, que a Secreta
ria juntasse ao processo cdpia da ata que faz referência ao projeto em
andamento®

Isto posto, somos de parecer que o projeto seja recebido como cons
titucional, 'com.emendas, extendendo-se os benefícios a outras pessoas
que estejam esquadradas no artigo 145 da lei 25 (Codigo Tributário)

Assim julgamos constitucional o projeto com a emenda que se segue,
tomando-o colletivo®

Emenda ao projeto 33/54 .

Extenda-se o benefido ao contribuinte Francisco Soares San
tana,

Sala das Comissões, 9 de setembro de 1954

Áureo Valdino''''''=f^^^^^^^lator
t
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OM-158/54

1

Sm. 16 de outubro de 1954

Exmo, Sr®

Uello ¥ola Borelli

DD, Prefeito Municipal

H e st a

leniio o i;)raaer de passar às mãos de Io Era., para os

devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nõ 33/54, apro
vado por esta Jamara»

I>3 acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez: (10) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja por vós sancionado,

Valiip-me do ensejo para apresentai" a "V, Exa., mindas

Atenciosas Saudat^Ses

Aloyr da Silva Cândido
pBSSrDSSTS LA GAMAHâ



i  ■ULsi X jfci" J/»' "f

.i.rte - Jica- cenoelada a dívida ative do.:; GontJ-ibuiiites Waldo-

miro Salim Simito» Mário Abreu e Praiicineo Soar-as San-

•i- .*^ v«» (Ti
tí Oíj Icv a

Ai-ta 2'3 - devosgiF3-8e ac ãieposiçSes e:ti Oont:rári0a

Sala das StjásSíjaj 14 dc outabro üe 1054
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